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Direito ConstituCional

1.  INTRODUÇÃO AO DIREITO 
CONSTITUCIONAL

1.1 Noções Gerais
Para iniciarmos o estudo do Direito Constitucional, alguns 

conceitos precisam ser esclarecidos, principalmente para aqueles 
que nunca tiveram contato com a matéria. 

Primeiramente, faz-se necessário conhecer qual será o ob-
jeto de estudo desta disciplina jurídica: Constituição Federal.

A Constituição Federal é simplesmente a norma mais im-
portante de todo o ordenamento jurídico brasileiro. Ela é a norma 
principal, a norma fundamental. 

Se pudéssemos posicionar as espécies normativas na forma 
de uma pirâmide hierárquica, a Constituição Federal apareceria no 
topo desta pirâmide, ao passo que as outras espécies normativas 
estariam todas abaixo dela, como na ilustração:
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Para que sua preparação seja adequada, é necessário que 
se tenha em vista uma Constituição atualizada. Isso por conta de 
que a Constituição Federal foi promulgada em 1988, mas já foi al-
terada várias vezes. Significa dizer, numa linguagem mais jurídica, 
que ela foi emendada.

As Emendas Constitucionais são a única forma de alteração 
do Texto Constitucional. Portanto, jamais uma lei, ou outra espécie 
normativa hierarquicamente inferior à Constituição, poderá alte-
rar o seu texto.

Neste ponto caberia a pergunta: o que torna a Constituição 
Federal a norma mais importante do Direito Brasileiro? A resposta 
é muito simples: a Constituição possui alguns elementos que a dis-
tinguem das outras espécies normativas, por exemplo:

Os Princípios Constitucionais;

Os Direitos Fundamentais;

A Organização do Estado; 

A Organização dos Poderes.

De nada adiantaria possuir uma Constituição Federal com 
tantos elementos essenciais ao Estado se não existisse alguém pa-
ra protegê-la.  O próprio texto constitucional previu um Guardião 
para a Constituição, o Supremo Tribunal Federal (STF). 

O STF é o órgão de cúpula do Poder Judiciário e possui como 
atribuição principal a guarda da Constituição. Ele é tão podero-
so que se alguém editar uma norma que contrarie o disposto no 
texto constitucional, o Supremo a declarará inconstitucional. Uma 

norma declarada inconstitucional pelo STF não produzirá efeitos 
na sociedade.

Além de Guardião da Constituição, o STF possui outra atri-
buição Constitucional, qual seja, a de intérprete do texto funda-
mental. É o Supremo quem define a melhor interpretação para es-
ta ou aquela norma Constitucional. Quando um Tribunal manifesta 
sua interpretação, dizemos que ele revelou sua jurisprudência (o 
pensamento dos tribunais), sendo a do STF a que mais interessa 
para o estudo do Direito Constitucional. E é exatamente neste 
ponto que se encontra a maior importância do STF para o objetivo 
que aqui se tem em vista: é essencial conhecer sua jurisprudência, 
pois costuma cair em prova. Para se ter ideia da importância dessa 
matéria, é possível que alguma jurisprudência do STF seja contrá-
ria ao próprio texto constitucional. Dessa forma, o aluno precisa 
ter uma dupla percepção: conhecer o texto da Constituição e co-
nhecer a jurisprudência do STF.

Contudo, ainda existe outra fonte de conhecimento essen-
cial para o aprendizado em Direito Constitucional: a doutrina.

A doutrina é o pensamento produzido pelos estudiosos do 
Direito Constitucional. Conhecer a doutrina também faz parte de 
sua preparação.

Em suma, para estudar Direito Constitucional é necessário estudar:
A Constituição Federal;
A Jurisprudência do STF;
Doutrina de Direito Constitucional.
Neste trabalho, apresentar-se-á o conteúdo de Direito 

Constitucional atualizado, objetivo e necessário para prova de 
forma que se tenha à mão um material suficiente ao estudo para 
concurso público.

Metodologia de Estudo

Aproveitam-se essas considerações iniciais para passar 
uma dica de estudo que pode ser útil na preparação para concurso 
público. A preparação em Direito Constitucional precisa observar 
três passos:

Leitura da Constituição Federal;
Leitura da apostila;
Resolução de exercícios.
O aluno que seguir esses passos certamente chegará à 

aprovação em concurso público. Essa é a melhor orientação para 
quem está iniciando os estudos.  

1.2 Classificações
A partir de algumas características que possuem as Cons-

tituições, é possível classificá-las, agrupá-las. As classificações 
abaixo não são as únicas possíveis, realçando apenas aqueles ele-
mentos mais comumente cobrados nos concursos públicos.

Quanto à origem, a Constituição pode ser Promulgada ou 
Outorgada. A Constituição Promulgada é aquela decorrente de 
um verdadeiro processo democrático para a sua elaboração, fruto 
de uma Assembleia Nacional Constituinte. A Outorgada é aquela 
imposta, unilateralmente, por um governante ou por um grupo de 
pessoas, ao povo.
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Quanto à possibilidade de alteração, mutação, podem ser 
Flexíveis, Rígidas ou Semirrígidas. As Constituições Flexíveis não 
exigem, para a sua alteração, qualquer processo legislativo espe-
cial. As Rígidas, contudo, dependem de um processo legislativo de 
alteração mais difícil do que aquele utilizado para as normas or-
dinárias. As Constituições Semirrígidas são aquelas cuja parte de 
seu texto só pode ser alterada por um processo mais difícil, sendo 
que outra parte pode ser mudada sem qualquer processo especial.

Quanto à forma adotada, as Constituições podem ser: Es-
critas ou Dogmáticas e Costumeiras. A Constituição Dogmáti-
ca é aquela que apresenta um único texto, no qual encontramos 
sistematizadas e organizadas todas as disposições essenciais do 
Estado. A Constituição Costumeira é aquela formada pela reunião 
de diversos textos esparsos, reconhecidos pelo povo como funda-
mentais, essenciais.

Quanto à extensão, podem ser: Sintéticas ou Analíticas. 
A Constituição Sintética é aquela concisa, enxuta e que só traz as 
disposições políticas essenciais a respeito da forma, organização, 
fundamentos e objetivos do Estado. A Constituição Analítica é 
aquela que aborda diversos assuntos, não necessariamente rela-
cionados com a organização do Estado e dos poderes. Ela desce a 
minúcias que poderiam figurar em uma lei ordinária, não precisan-
do constar do texto constitucional.

A partir das classificações apresentadas acima, temos que a 
Constituição Federal de 1988 pode ser considerada por Promulga-
da, Rígida, Escrita e Analítica.

QuestõesQuestões

01. (FCC) Suponha que, como resultado dos trabalhos de uma As-
sembleia Nacional Constituinte convocada ao fim de um período e 
processo revolucionários, entre em vigor em determinado país uma 
nova Constituição, que estabeleça que a alteração do texto consti-
tucional se dê por deliberação do mesmo órgão responsável pela 
elaboração da legislação ordinária, embora mediante procedimento 
mais complexo e quórum mais elevado do que o previsto para essa. 
Nessa hipótese, tem-se, respectivamente quanto à origem e altera-
bilidade, uma Constituição
a) promulgada, por ser fruto do trabalho de uma Assembleia 

Nacional Constituinte; e flexível, por atribuir o poder constituinte 
derivado ao mesmo órgão responsável pela legislação ordiná-
ria, a despeito da existência de procedimento diferenciado para 
reforma constitucional.

b) promulgada, por ser resultado de um processo revolucioná-
rio; e semirrígida, por atribuir o poder constituinte derivado ao 
mesmo órgão responsável pela legislação ordinária, estabele-
cendo um procedimento especial para reforma constitucional.

c) outorgada, por ser fruto do trabalho de uma Assembleia 
Nacional Constituinte; e flexível, por atribuir o poder constituinte 
derivado ao mesmo órgão responsável pela legislação ordiná-
ria, a despeito da existência de procedimento diferenciado para 
reforma constitucional.

d) promulgada, por ser fruto do trabalho de uma Assembleia 
Nacional Constituinte; e rígida, em virtude da existência de pro-
cedimento próprio e mais dificultoso para alteração do texto 
constitucional, ainda que a cargo do órgão legislativo ordinário.

e) outorgada, por ser resultado de um processo revolucionário; e 
rígida, em virtude da existência de procedimento próprio e mais 
dificultoso para alteração do texto constitucional, ainda que a 
cargo do órgão legislativo ordinário.

02. (CESPE) As constituições podem ser classificadas sob diversos 
critérios, entre os quais, o da estabilidade, que se dá com base na 
complexidade do processo para sua alteração, em comparação com 
o processo legislativo ordinário. Considerando a classificação das 
constituições quanto à estabilidade, julgue o item.

A Constituição Federal de 1988 é um modelo de constituição 
flexível, uma vez que permite sua modificação por meio dos 
mesmos procedimentos utilizados nas normas ordinárias.

Certo (   )                Errado (   )

03. (IBADE) A Constituição da República Federativa do Brasil de1988 
pode ser classificada como:

a) escrita e histórica.

b) b) sintética e semântica.

c) c) liberal e preceitual.

d) d) promulgada e dogmática.

e) e) rígida e pretende ser nominal.

04. (IBADE) “___________ é, juridicamente, a lei fundamental e 
suprema de um Estado, contendo as normas referentes à estrutura-
ção do Estado, à formação dos poderes públicos, forma de governo 
e aquisição do poder de governar, distribuição de competências, 
direitos, garantias e deveres dos cidadãos”. O documento que 
completa corretamente a lacuna acima é:

a) Constituição.

b) Lei complementar.

c) Lei ordinária.

d) Resolução legislativa.

e) Decreto presidencial.

05. (CESPE) Acerca da classificação das constituições, é correto afirmar que a

a) outorgada, também chamada de democrática, é decorrente do 
trabalho de uma Assembleia Nacional.

b) costumeira é a que traz as regras em um único texto solene e 
codificado.

c) sintética é a que aborda todos os assuntos que os representan-
tes do povo entendem como fundamentais.

d) dogmática, sempre escrita, consubstancia os dogmas estrutu-
rais e fundamentais do Estado.

e) flexível é a que pode ser alterada, mas que possui um processo 
legislativo de alteração mais dificultoso que o processo de alte-
ração de normas infraconstitucionais.

GabaritosGabaritos
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2.  PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Os Princípios Fundamentais, também chamados de Prin-

cípios Constitucionais, formam a base de toda a organização do 
Estado Brasileiro. Como bem citado pelo Professor José Afonso da 
Silva, “os Princípios Fundamentais visam essencialmente definir e 
caracterizar a coletividade política e o Estado e enumerar as prin-
cipais opções político-constitucionais1”.

Exatamente em razão de sua importância, a Constituição 
Federal os colocou logo no início, pois eles são a base de todo o 
texto. O que se segue a partir desses princípios é mero desdobra-
mento de seu conteúdo.

Quem se prepara para concurso público deve saber que, 
quando esse tema é abordado, costuma-se trabalhar questões 
com o conteúdo previsto nos Arts. 1º ao 4º do texto constitucio-
nal. Geralmente, aparece apenas texto constitucional puro, mas, 
dependendo do concurso, as bancas costumam cobrar questões 
doutrinárias mais difíceis.

Quais princípios serão abordados?

 ˃ Princípio da Tripartição dos Poderes;

 ˃ Princípio Federativo;

 ˃ Princípio Republicano;

 ˃ Presidencialismo;

 ˃ Princípio Democrático;

 ˃ Fundamentos da República Federativa do Brasil;

 ˃ Objetivos Fundamentais da República Federativa do 
Brasil;

 ˃ Princípios que Regem as Relações Internacionais do 
Brasil.

2.1 Princípio da Tripartição 
dos Poderes
Esse princípio, também chamado de Princípio da Separação 

dos Poderes, originou-se, historicamente, numa tentativa de limitar os 
poderes do Estado. Alguns filósofos perceberam que, se o Poder do 
Estado estivesse dividido entre três entidades diferentes, seria possí-
vel que a sociedade exercesse um maior controle de sua utilização.

Na verdade, a divisão não é do Poder Estatal, haja vista ser 
ele uno, indivisível e indelegável, mas apenas uma divisão das suas 
funções. Nos dizeres de José Afonso da Silva: “O poder político, uno, 
indivisível e indelegável, se desdobra e se compõe de várias funções, 
fato que permite falar em distinções das funções, que fundamental-
mente são três: a legislativa, a executiva e a jurisdicional”2.

A previsão constitucional desse princípio encontra-se no 
Art. 2º , que diz:

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Esses são os três poderes, cada qual responsável pelo de-
senvolvimento de uma função principal do Estado:

1 CANOTILHO, J. J. Gomes, e MOREIRA, Vital. Fundamentos da Constituição. In: 
SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 33ª Ed. São Paulo: 
Malheiros, 2010. p. 94.
2  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 33ª Ed. São 
Paulo: Malheiros, 2010. p. 108.

Poder Executivo

Função principal (típica) de administrar o Estado;

Poder Legislativo

Função principal (típica) de legislar e fiscalizar as contas 
públicas;

Poder Judiciário

Função principal (típica) jurisdicional.

Além da sua própria função, a Constituição criou uma siste-
mática que permite a cada um dos poderes o exercício da função do 
outro poder. Essa função acessória chamamos de função atípica:

Poder Executivo

Função atípica de legislar e julgar;

Poder Legislativo

Função atípica de administrar e julgar;

Poder Judiciário

Função atípica de administrar e legislar.

Dessa forma, pode-se dizer que além da própria função, ca-
da poder exerce de forma acessória a função do outro poder.

Uma pergunta sempre surge na cabeça dos candidatos: 
qual dos três poderes é mais importante?

A única resposta possível é a inexistência de poder mais im-
portante. Cada poder possui sua própria função de forma que não 
se pode afirmar que exista hierarquia entre os poderes do Estado.

Eles são independentes e harmônicos entre si, e para se 
garantir essa harmonia, a doutrina norte-americana desenvolveu 
um sistema que mantém a igualdade entre os poderes: Sistema de 
Freios e Contrapesos (checks and balances).

O sistema de freios e contrapesos adotado pela nossa Cons-
tituição, revela-se nas inúmeras medidas previstas no texto cons-
titucional que condicionam a competência de um poder à aprecia-
ção de outro poder de forma a garantir o equilíbrio entre os três 
poderes. Abaixo estão alguns exemplos delas:

Exs.:

A necessidade de sanção do Chefe do Poder Executivo para 
que um Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo possa 
entrar em vigor;

O processo do Chefe do Poder Executivo por crime de res-
ponsabilidade a ser realizado no Senado Federal, cuja sessão 
de julgamento é presidida pelo Presidente do STF;

A necessidade de apreciação pelo Poder Legislativo das Me-
didas Provisórias editadas pelo Chefe do Poder Executivo;

A nomeação dos ministros do STF é feita pelo Presidente da 
República depois de aprovada pelo Senado Federal.

Em todas as hipóteses acima apresentadas, faz-se necessá-
ria a participação de mais de um Poder para a consecução de um 
ato administrativo. Isso cria uma verdadeira relação de interde-
pendência entre os poderes, o que garante o equilíbrio entre eles.

Por último, não se pode esquecer que a separação dos po-
deres é uma das cláusulas pétreas por força do Art. 60, § 4º, III, da 
Constituição Federal.
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Significa dizer que a separação dos poderes não pode ser 
abolida do texto constitucional por meio de emenda:

Art. 60, § 4º. Não será objeto de deliberação a proposta de 
emenda tendente a abolir:

III. A separação dos Poderes.

2.2 Princípio Federativo
Esse princípio apresenta a Forma de Estado adotada no 

Brasil: federação. A forma de Estado reflete o modo de exercício 
do poder político em função do território. É uma forma composta 
ou complexa3, visto que prevalece a pluralidade de poderes políti-
cos internos. Está baseada na descentralização política do Estado, 
cuja representação se dá por meio de quatro entes federativos:

União;
Estados; 
Distrito Federal;
Municípios.
Cada ente federativo possui sua própria autonomia políti-

ca, o que não pode ser confundido com o atributo da soberania, 
pertencente ao Estado Federal.

A autonomia de cada ente confere-lhe a capacidade política 
de, inclusive, criar sua própria Constituição. Apesar de cada ente 
federativo possuir essa independência, não se pode esquecer que 
a existência do pacto federativo pressupõe a existência de uma 
Constituição Federal e da impossibilidade de separação (Princípio 
da Indissolubilidade do Vínculo Federativo). Havendo quebra do 
pacto federativo, a Constituição Federal prevê como instrumento 
de manutenção da forma de Estado a chamada Intervenção Fede-
ral, a qual será estudada em momento oportuno.

Não existe hierarquia entre os entes federativos. O que os 
distingue é a competência que cada um recebeu da Constituição 
Federal. Deve-se ressaltar que os estados e o Distrito Federal pos-
suem direito de participação na formação da vontade nacional 
ao possuírem representantes no Senado Federal. Os municípios 
não possuem representantes no Senado Federal. Caracteriza-se, 
ainda, pela existência de um guardião da Constituição Federal, o 
Supremo Tribunal Federal. A doutrina tem apontado para algumas 
características da forma federativa brasileira:

Tricotômica
Federação constituída em três níveis: federal, estadual e 

municipal. O Distrito Federal não é considerado nessa classifica-
ção, haja vista possuir competência híbrida, ou seja, ora age como 
estado ora como município.

Centrífuga
Essa característica reflete a formação da federação brasilei-

ra. É a formação “de dentro para fora”. O movimento é de centri-
fugadora. A força de criação do estado federal brasileiro surgiu a 
partir de um Estado Unitário para a criação de um estado federa-
do, ou seja, o poder centralizado que se torna descentralizado. O 
poder político era concentrado nas mãos de um só ente e, depois, 
passa a fazer parte de vários entes federativos.
3 A doutrina classifica as formas de Estado em Compostas ou Unitárias. Os Estados 
Compostos ou Complexos possuem como base a descentralização política enquanto 
que os Estados Unitários ou simples possuem uma única entidade política a qual exerce 
de forma centralizada o poder político (CUNHA, 2011, p. 872). Estado Federal é espécie 
de Estado Composto, portanto, não se confunde com Estado Unitário.

Por Desagregação
Ocorre quando um estado unitário resolve se descentralizar 

politicamente, desagregando o poder central em favor de vários 
entes titulares de poder político.

Como última observação, não menos importante, a Forma 
Federativa de Estado também é uma cláusula pétrea.

Depois de estudar os Princípios da Tripartição dos Poderes e 
o Federativo, passa-se a ver como eles estão estruturados dentro da 
República Federativa do Brasil. Uma informação importante antes 
disso: a autonomia política existente em cada ente federativo pode 
ser percebida por meio de existência dos poderes em cada um.

Poder Executivo = Governador

Estados Poder Legislativo = 
Assembleia Legislativa

Poder Judiciário = Tribunal de 
Justiça

Poder Executivo = Presidente da 
República

União Poder Legislativo = Congresso 
Nacional

Poder Judiciário = 
STF e Demais Órgãos Judiciais 

Federais

Poder Executivo = Governador

Distrito Federal Poder Legislativo = Câmara 
Legislativa

Poder Judiciário = Tribunal de 
Justiça

Poder Executivo = Prefeito

Municípios Poder Legislativo = Câmara de 
Vereadores

Poder Judiciário = 
NÃO EXISTE



335

Direito ConstituCional

2.3 Princípio Republicano
O princípio Republicano representa a Forma de Governo 

adotada no Brasil. A forma de governo reflete o modo de aquisição 
e exercício do poder político, além de medir a relação existente en-
tre o governante e o governado.

A melhor forma de entender esse instituto é conhecendo 
suas características. A primeira característica decorre da análi-
se etimológica da expressão res publica. Essa expressão, que dá 
origem ao Princípio ora estudado, significa coisa pública, ou seja, 
em um Estado Republicano o governante cuida da coisa pública, 
governa para o povo.

Outra característica importante é a Temporariedade. Esse 
atributo revela o caráter temporário do exercício do poder político. 
Por causa desse princípio, em nosso Estado, o governante perma-
nece no poder por tempo determinado.

Em uma República, o governante é escolhido pelo povo. 
Essa é a chamada Eletividade. O poder político é adquirido pelas 
eleições, sendo que a vontade popular se concretiza nas urnas.

Por fim, em um Estado Republicano o governante pode ser 
responsabilizado por seus atos.

A forma de governo republicana se contrapõe à monarquia, 
cujas características são opostas às estudadas aqui.

É importante destacar que o princípio republicano não é 
uma cláusula pétrea, pois esse princípio não se encontra listado no 
rol das cláusulas pétreas do Art. 60, § 4o, da Constituição Federal. 
Apesar disso, a Constituição o considerou como princípio sensível. 
Princípios sensíveis são aqueles que, se tocados, ensejarão a cha-
mada Intervenção Federal, conforme previsto no Art. 34, VII, da 
Constituição:

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Fe-
deral, exceto para:

VII. assegurar a observância dos seguintes princípios cons-
titucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime 
democrático.

2.4 Presidencialismo
O Presidencialismo é o sistema de governo adotado no Bra-

sil. O sistema de governo rege a relação entre o Poder Executivo e 
o Legislativo medindo o grau de dependência entre eles. No Pre-
sidencialismo, prevalece a separação entre os Poderes Executivo 
e Legislativo, os quais são independentes e harmônicos entre si.

A Constituição declara, em seu Art. 76, que: 
O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, au-
xiliado pelos Ministros de Estado.

O Presidencialismo possui uma característica muito impor-
tante, que é a concentração das funções executivas em uma só 
pessoa, o Presidente, o qual é eleito pelo povo, e exerce ao mesmo 
tempo três funções: Chefe de Estado, Chefe de Governo, e Chefe 
da Administração Pública.

A função de Chefe de Estado diz respeito a todas as atribui-
ções do Presidente nas relações externas do País. Como Chefe de 
Governo, o Presidente possui inúmeras atribuições internas no que 
tange à governabilidade do país. Já como Chefe da Administração 

Pública, o Presidente exercerá as funções relacionadas com a che-
fia da Administração Pública Federal.

2.5 Democracia
Este princípio revela o Regime de Governo adotado no Bra-

sil. Caracteriza-se pela existência do Estado Democrático de Direi-
to e pela preservação da dignidade da pessoa humana.

A democracia significa o governo do povo, pelo povo e para 
o povo. É a chamada soberania popular. Sua fundamentação cons-
titucional encontra-se no Art. 1º da CF:

Art. 1º, Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.

Esse princípio também é conhecido como princípio sensível 
e, no Brasil, caracteriza-se por seu exercício se dar de forma dire-
ta e indireta. Por esse motivo, a democracia brasileira é conhecida 
como semidireta ou participativa. Esse tema, porém, será aborda-
do na seção sobre Direitos Políticos.

FEDERATIVAFORMA DE ESTADO

REPUBLICANAFORMA DE GOVERNO

PRESIDENCIALISTASISTEMA DE ESTADO

DEMOCRÁTICOREGIME DE ESTADO

2.6 Fundamentos da República 
Federativa do Brasil
Entre os Princípios Constitucionais mais importantes, des-

tacam-se os Fundamentos da República Federativa do Brasil, os 
quais estão elencados no Art. 1º da Constituição Federal:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I. A soberania;

II. A cidadania;

III. A dignidade da pessoa humana;

IV. Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V. O pluralismo político.

A soberania é um fundamento que possui estreita relação 
com o Poder do Estado. É a capacidade que o Estado tem de impor 
sua vontade. Esse princípio possui uma dupla acepção: soberania 
interna e externa.

A soberania interna é a capacidade de impor o poder esta-
tal no âmbito interno, perante os administrados, sem se sujeitar a 
qualquer outro poder.
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A soberania externa é percebida pelo reconhecimento dos 
outros Estados soberanos de que o Estado Brasileiro possui sua 
própria autonomia no âmbito internacional.

A cidadania como princípio revela a condição jurídica de 
quem é titular de Direitos Políticos. Ela permite ao indivíduo que 
possui vínculo jurídico com o Estado participar de suas decisões e 
escolher seus representantes. O exercício da cidadania guarda es-
treita relação com a Democracia, pois essa autoriza a participação 
popular na formação da vontade estatal. 

A dignidade da pessoa humana é considerada o princípio 
com maior hierarquia axiológica da Constituição. Sua importância 
se traduz na medida em que deve ser assegurada, primordialmente, 
pelo Estado, mas também deve ser observada nas relações parti-
culares. Como fundamento, embasa toda a gama de direitos funda-
mentais, os quais estão ligados em sua origem a esse princípio. A 
dignidade da pessoa humana representa o núcleo mínimo de direi-
tos e garantias que devem ser assegurados aos seres humanos.

O valor social do trabalho e da livre iniciativa revela a ado-
ção de uma economia capitalista ao mesmo tempo em que elege 
o trabalho como elemento responsável pela valorização social. Ao 
mesmo tempo em que a Constituição garante uma liberdade eco-
nômica, protege o trabalho como elemento relacionado à dignida-
de do indivíduo como membro da sociedade.

O Pluralismo Político, ao contrário do que parece, não está 
relacionado apenas com a pluralidade de partidos políticos, de-
vendo ser entendido sob um sentido mais amplo, pois revela uma 
sociedade em que pluralidade de ideias se torna um ideal a ser 
preservado. Liberdades, como de expressão, religiosa ou política 
estão entre as formas de manifestação desse princípio.

Geralmente, quando esse tema é cobrado em prova, costu-
ma ser questionado apenas o texto constitucional.

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

PLURALISMO POLÍTICO

FUNDAMENTOS 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 
DO BRASIL

VALOR SOCIAL DO TRABALHO E 
DA LIVRE INICIATIVA

CIDADANIA

SOBERANIA

2.7 Objetivos Fundamentais da 
República Federativa do Brasil
Outro grupo de Princípios Constitucionais que costuma ser 

cobrado em prova é o dos Objetivos da República Federativa do 
Brasil, os quais estão previstos em um rol exemplificativo no Art. 
3º da Constituição Federal:

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I. Construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II. Garantir o desenvolvimento nacional;
III. Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;
IV. Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Os objetivos são verdadeiras metas a serem perseguidas pelo 
Estado com o fim de garantir os ditames constitucionais. Deve-se ter 
muita atenção em relação a esses dispositivos, pois eles costumam ser 
cobrados em prova fazendo-se alterações dos termos constitucionais.

Outra característica que distingue os fundamentos dos ob-
jetivos é o fato de os fundamentos serem nominados com subs-
tantivos ao passo que os objetivos se iniciam com verbos. Essa 
diferença pode ajudar a perceber qual a resposta correta na prova.

CONstruir uma sociedade 
livre, justa e solidária

GArantir o desenvolvimento 
nacional

ERradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais

PROmover o bem de todos sem 
distinção de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de 

discriminação

OBJETIVOS


